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bad 15º ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL:

VEROCHEQUEREFEIÇÕES LTDA
CNPJ: 06.344.497/0001-41

NIRE: 35.219.228.719

NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, nascido em 24/01/1985, natural de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, empresário,
portador da Cédula de Identidade RG nº 32.5924.073-3 SSP-SP & do CPF-MF nº 225.748.008-
26; e BÁRBARA TEIXEIRA VERONEZI GRANERO, brasileira, casada sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascida em 18/06/1982, natural de Ribeirão Preto, Estado de
são Paulo, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 34.770.063-9-SSP-SP e
do CPF-MF nº 305.554.488-94, ambos domiciliados na Avenida Presidente Vargas nº 2001,
Conjunto 174, Jardim Santa Ângela, CEP 14020-525, nesta cidade de Ribeirão Preto,
Estado de São Paulo; Únicos sócios componentes da sociedade EMPRESÁRIA LIMITADA,
crie gira nesta Praça de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, sob a denominação social
de VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA, conforme contrato social arquivado sob o nº
35.219.228.719 em 24/06/2004 é Última alteração contratual arquivada sob nº 36.474/18-6
em 20/03/2018, na Junta Comercial do Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
06.344.497/0001-41,têm entre sijustos e contratados, a 18º ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO
DO CONTRATO SOCIAL, conforme segue:

A- DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA SEDE SOCIAL
Neste ato os sócios resolvem de comum acordo, alterar o endereço da sede social da
empresa para a Avenida Presidente Vargas n.º 2001, Conjunto 174, Jardim Santa Ângela,
CEP 14020-525, nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, podendo
estabelecer filiais em qualquer parte do território nacional, desde que por via de
alteração coniratual, obedecendo às disposições vi35219gentes = as normas da profissão
regulamentadora.

B - DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL

O capital social que era de R$ 21.000.000,00 (vinte um milhões de reais), representado por
21.000.000 (vinte um milhões) de quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalmente subscrito e integralizado, é neste ato elevado para 0 valor de R$ 21.200.000,00
(vinte um milhões e duzentos mil reais), representado por 21.200.000 (vinte um milhões e
duzentas mil) quotas iguais, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo que o
aumento no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), foi neste ato, integralizado,
mediante reserva de lucros, ficando o capital dividido entre os sócios da seguinte forma:    

 

   

| no “SÓCIOS = QUOTAS VALOR
NICOLASTEIXEIRA VERONEZI- 5]% ] 10.812.000| R$ 10.812.000,00 ho
BÁRBARA TEIXEIRA VERONEZI GRANERO - 49% 10.388.000| R$ 10.388.000,00

| TOTAL - 100% 21.200.000| R$ 21.200.000,00 
81º - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas ambos
respondem solidariamente pela integralização do capital social. AUTENTICA ÇA
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Preço direito de Preferência para a SUA aguisição se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

C-DA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

Em virtude das alterações ocorridas os sócios resolvem consolidar todas as cláusulas
contratuais, que passarão a reger-se nos termos a seguir:

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA

CNPJ: 05.344.497/0001-41
NIRE: 35.219 228.719

NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão parcial de
bens, nascido em 24/01/1985, natural de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, empresário,
poriadorda Cédula de Identidade RG nº 32.594.073-3 SSP-SP é do CPF-MF nº 225.748.008-
26; e BÁRBARA TEIXEIRA VERONEZI GRANERO, brasileira, casada sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascida em 18/06/1982, natural de Ribeirão Preto, Estado de
São Paulo, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 34.770.063-9-SSP-SPe
do CPF-ME nº 305.554.488-94, ambos domiciliados na Avenida Presidente Vargas nº 2001,
Conjunto 174, Jardim Santa Ângela, CEP 14020-525, nesta cidade de Ribeirão Preto,Estado de São Paulo;

!
DO TIPO DE SOCIEDADE=UTODESOCIEDADE

A sociedade é EMPRESÁRIA LIMITADA e se rege pelas cláusulas deste instrumento e nos
Casos omissos pela legislação vigente, dela fazendo parte! como sócios quotistas:
NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI e BÁRBARA TEIXEIRA VERONEZI GRANERO.

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL
A sociedadegira sob a denominação social de VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA.

mi

DO OBJETIVO SOCIAL
A sociedade tem como Objetivo o PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, /

GERENCIAMENTO, ADMINISTRAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS /
DE LEGITIMAÇÃO (IMPRESSOS, CARTÕES ELETRÔNICOS, MAGNÉTICOS, OU OUTROS /
ORIUNDOS DE TECNOLOGIA ADEQUADA) COM A FINALIDADE DE QUALQUER NATUREZA, /
PODENDO SER REFEIÇÃO, ALIMENTAÇÃO, COMBÚSTIVEL, FARMÁCIA, ADIANTAMENTO
SALÁRIO, CESTA BÁSICA E OUTROS SIMILARES, TODOS ANTERIORMENTE NA MODALIDADE DE

CONVÊNIO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA E OU CONVÊNIOS DE
QUALQUER NATUREZA JUNTO A ESTABELECIMENTOS, ESPECIALMENTE RELATIVOS A
REFEIÇÕES E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CAMPANHAS DE INCENTIVOS. AUTENTICAÇÃO

AUTENTICAÇÃO:Esta cépia conOoriginal,s mim

 
         iv

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE
A sociedade tem Sua duração por tempo indeterminad podendo,
dissolvida a qualquer época, uma vez observada à 'egislaçõãem vigo3
O seu início de atividades em 17/05/2004.
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V
DA SEDE SOCIAL

A sociedade tem sua sede social instalada na Avenida Presidente Vargas n.º 2001,
Conjunto 174, Jardim Santa Ângela, CEP 14020-525, nesta cidade de Ribeirão Preto,
estado de São Paulo, podendo estabelecer filiais em qualquer parte do território nacional,
desde que por via de alteração contratual, obedecendo às disposições vigentes e as
normas da profissão regulamentadora;

Vl
DO CAPITAL SOCIAL

O capital da sociedade é de R$ 21.200.000,00 (vinte um milhões e duzentos mil reais),
totalmente integralizados pelos sócios, em moeda corrente do país, dividido em
21.200.000 (vinte um milhões e duzentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada
uma, subscritos pelos mesmos, na seguinte proporção, ou seja:    

   

aeA SÓCIOS QUOTAS VALOR
NICOLASTEIXEIRA VERONEZI — 51% 10.812.000| R$ 10.812.000,00
BÁRBARA TEIXEIRA VERONEZI GRANERO - 49%, 10.388.000| R$ 10.388.000,00
TOTAL - 100% 21.200.000| R$ 21.200.000,00  

81º - A responsabilidade de cada sócio é restrita do valor de suas quotas, mas ambos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

82º - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, sem
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurada, em igualdade de condições e
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratudl pertinente,

VE
DA DIVISÃO E CIRCULAÇÃO DAS QUOTAS DO CAPITAL SOCIAL

As quoias do capital social são indivisíveis em relação á sociedade a qual não
reconhecerá mais de um titular para cada quota. Cada quota permitirá a um voto nas sá

daliberações sociais. As quotas do capital social, assim como os direitos sobre as mesmas,
não poderão ser transferidas, vendidas, alienadas, entregues em dação de pagamento
ou cedidas a qualquer título, sem que a mesma seja oferecida ao outro sócio, que terá
sempre o direito de preferência.

Parágrafo Único - Caso algum sócio pretender transferir, vender, alienar e ceder, mesmo /
em dação de pagamento de suas quotas, deverá dar ciência de tal fato ao outro sócio,
comunicando este por escrito para que, no prazo de 30 (trinta) dias da comunicação, o
mesmo possa exercer o direito de preferência; |

Mit
DA ADMINISTRAÇÃODA SOCIEDADE |

A sociedade será administrada somente pelo sócio NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI que,
assinando individualmente, na qualidade de sócio administrador, RÉ 9 mais amplos
poderes necessários à direção dos negócios empresari eAUTENT AÇ) EbRA E

ie IVC 3 sgi o E judicial e e j ici ' rt aj E ni E O
sociedade ativa e passivamente, judicial e raivoiciamgh doa gt
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praticar todos e quaisquer atos necessários à consecução dos Objetivos ou á defesa dosinteresses e direitos da sociedade.

$Unico - À sociedade poderá constituir procuradores com poderes especiais, devendo
estes poderes ter prazo de validade determinadoe específico;

IX
DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE

Apenas o sócio administrador NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI fará jus a uma retirada mensal
a titulo de “pró-labore”, Que serão levadas a débito da conta de despesas gerais da
sociedade, cujos níveis deverão ser fixados de comum acordo entre os sócios;

X
DO EXERCÍCIO SOCIAL |DOEXERCÍCIOSOCIAL

Ão término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o sócio administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do Inventário, do
Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultados Econômicos, tabendo aos sócios de
forma desproporcionalao valor das suas quotas, os lucros OU perdas apuradas, que serão
definidos em reunião. ||

Xi

DO FALECIMENTO |

A sociedade não se dissolverá pelo falecimento ou interdição de um dos sócios, mas
continuará com o sócio remanescente, até que o meeiro e Os herdeiros do sócio falecido
OU O representante do sócio que for declarado interdito possa ingressar na sociedaase,
podendo exercer atividades de responsabilidade técnica, desde que detenha
habilitação profissional e respectivo registro no órgão profissional, ou tal fato não
Ocorrendo, proceder-se-á a alteração «9 obyetivo social. A socigdade se dissolverá por
vontade dos sócios ou decisão judicial. |

81º - Em tendo ocorrido o falecimento do sócio, o inventarianteenquanto No curso do /
inventário não terá poderes de gerência, a menos que seja ida mesma categoria
profissional do falecido. |

82º - Em ocorrendo à interdição, o curador não terá poderes de gerência, a menos que
venha a ser da mesma categoria profissional do interdito; ||

xH |
DO FORO JURIDÍCO |

Fica eleito o Foro da Cidade de Ribeirão Preto, para dirimir qualquer divergênciaentre os
sócios, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

XE |

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS |

O sócio administrador NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI e a sócia BÁRBARA T EN. ONEZI
GRANERO declaram sob a pena da lei, que não estão impedidosáHT FSaÇáis '

condenado ou encontra-se sob os efeitos da condenação, a p a Spina! Nem

temporariamente, o Gcesso a cargos públicos, ou por crime falingentar,ab 3
peita ou suborno, concussão, peculato ou conira à economia pular, cor
financeiro nacional, contra as nermas de defesa da concorrênc [contra
consumo, a fé pública ou a propriegade.,
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E assim, por estarem justos e contraiados, obrigam-se livrement
instrumento, lavrado em três vias de igual teor e para o mes
sócios, na presença de duas testemunhas.

e a cumprir o presente
mo fim, assinados pelos

Ribeirão Preto, 29 de janeiro 2019.

Csdnana y uv
arbara Teixeira Verohezipetit

: RG: 34.770.063-9 SSP/SP
CPF: 225.748.008-26 CPF: 305.554.488-94
 

TESTEMUNHAS
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